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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Oficio n° 1077/2019 

Parauapebas, 29 de outubro de 2019. 

A Sua Excelência o Senhor 
LUIZ ALBERTO MOREIRA CASTILHO 
Presidente da Câmara Municipal de Parauapebas 
Av. F - Beira Rio II 
Parauapebas - PA 

Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o, submetemos a essa Egrégia Câmara Municipal, no uso 
da prerrogativa que nos é conferida pela Lei Orgânica do Município de Parauapebas, 
o presente Projeto de Lei que dispõe sobre a alteração da Lei n° 4.386, de 26 de 
agosto de 2009 e da Lei n° 4.426, de 13 de outubro de 2010, e dá outras 
providências. 

A justificativa que acompanha o expediente evidencia as razões e a finalidade 
da presente proposta. 

Atenciosamente, 

Prefeito Municipal 
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